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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n! 74512019, de autoria do Deputado

Guilherme Maluf, que introduz alterações na Lei n." 8.76412007, que "lnÍroduz alterações na Lei n'
8.764, de 07 de dezembro de 2007, que "dispõe sobre a inclusão de iníbrmações e procedimentos

nos boletins de ocorrência de acidentes de trânsito com vítimas, para o recebimenÍo de

indenização, prevista em lei, paga pelo seguro obrigatório", para acréscimo de informações e

procedimentos complementares " .

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

21lo2l2ol9, sendo colocada em primeira pauta no dia 2610212019, com o devido cumprimento no

dia 13 I 03 120 1 9 (fl s. 02106v).

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Segurança Púb1ica e

Comunitária em2OlO3l2Ol9, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação (fls. 07110),

tendo sido aprovada em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia1011212019 (fl.10v).

Ern sua justificativa, o Autor da proposição assim expõe:

"Justifica-se esta proposta, tendo em vista que, mesmo diante da existência da Lei

n" 8.294, de 02 de janeirct de 2005, que dispõe sobre a inclusão de iffirmações e

procedimentos nos boletins de ocorrência de acidentes de Íriinsito com vítimas,

para o recebimento de indenização, prevista em lei, paga pelo seguro obrigatório,

cuja a autoria é do nosso saudoso Dep. Walter Rabelo, nota-se tendência de queda

de indenizações do Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Autontotores

de Via Terrestre.

P arecer n.' 3 2 I 2022/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.' 14512019 que oolntroduz alterações na

Lei no 8.764, de 07 de dezembro de 2007, que "dispõe sobre a

inclusão de informações e procedimentos nos boletins de ocorrência
de acidentes de hânsito com vítimas, para o recebimento de

indenização, prevista em lei, paga pelo seguro obrigatório", para
acréscimo de informações e procedimentos complementares.".

Autor: Guilherme Maluf
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O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via
TerresÍre, mais conheciclo como Seguro DPVAT, exisle tlesde 1974. E um seguro
de carater social que indeniza vítimas de acidentes de trânsiÍo, sem apuração de

culpa, seja motorista, passageiro ou pedesÍre. O DPVAT oferece coberturas para
Írês naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas

médicas e hospiíalares (DÁMS).

A Seguradora Líder DPVÁT infornta en't seu BOLETIM ESTÁTÍST\CO ANO 06,

Volume 04:

No qno de 2016 as indenizações pagas pelo Seguro DPVÁT registraram redução
de 33% ante o ano de 2015. Os casos de Invalidez Permanenle, apesar de

representarem a maioria das indenizações pagas pelo Seguro DPVAT no período
(80%), regisÍraram redução de 33% ante o mesmo período de 2015. Os casos de

Morte regislraram redução de 2l% em relação ao mesmo período de 2015 e sua

participação foi menor na quanÍidade de indenizações em relação às demais

coberturas (7%). Na cobertura de DÁMS houve a ntaior redução entre as três

nalurezas, apresentando 4226 ntenos indenizações em relação ao mesmo período
do ano anterior. Os pagamentos das indenizações referem-se às ocorrências no

período e em anos anteriores, observado o prazo prescricional de 3 (três) anos

para solicitar o beneficio do Seguro DPVAT.

As anrilises dos boletins estáticos da Seguradora Líder DPVAT, disponíveis no

sitio eletrônico da mesma, demonstram uma diminuiÇão da porcentagent anual de

indenizações pagas a cada ano do período 2013-2016.

Mas a anáIise do RELÁTONO DE ACIDENTES DE VEÍCULO POR TIPO -
MATO GROSSO/MT, da t-Inidade de RENAEST/DETRAI{/MT (Fonte: P^/Í/Mf),
disponível no sitio eletrônico do DeparÍamenÍo Esladual de TrânsiÍo, mostra uma

.flutuação do número de acidentes no estado, com alta acenÍ.uada no ano de 2015, o

que não condiz com (t diminuição de indenizações pagas.

Enlendemos que a movintentaçãct ao entorno desta propositura podera, inclusive,

tirar o Poder Público da inércia para o cumprimenÍo da Lei n" 8.291, de 02 de

.janeiro de 2005, o que ajudara a lornar a questão pública, e estimulará que os

acidentados recebam sua indenização de Direilo.

A eventual sanção desta proposta também aumentara a transparência de

informctções e o acesso da população à esses cíados.

Áinda em consonância cont o ort.. 39 da Constiluição Esladual, a iniciativa de lei
que verse sobre a matéria cle que lrota o proieto eru lela é permitida a

parlamentar.
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Conforme o exposto, entendemos como de fundamental importôncia, submeto aos
nobres pares a presente proposÍa a qual soliciÍo o devido apoio para sua análise e
aprovação. ".

A segunda pauta foi devidamente cumprida no período de 1111212019 e 1811212019 (Í1.

10v), quando então o projeto foi encarninhado para esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação na data de 1911212079, para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional,
legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo cot1l o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico acerca de todas as

proposições oferecidas à deliberação desta Casa de Leis.

O presente projeto de lei objetiva introduzir alterações na Lei n' 8.764 de 07 de dezembro de

2OO7 , para acréscimo de informações e procedimentos complementares nos boletins de ocorrência

de acidentes de trânsito corn vítimas, para o recebimento de indenizaçáo, prevista em lei, paga pelo

seguro obrigatório, mais especificadamente no que concelrle a redação do parâgrafo único do artigo

l" da referida lei, dispondo a proposição do seguinte:

"Art. l' Esta Lei altera a Lei no 8.764, de 07 cle dezembro de 2007, que "dispõe

.çohre a inclusão de
informações e procedimentos nos boletins de ocorrência de acidenles de trânsito
com vítimas, para o recebimenío de indenização, previsÍa em lei, paga pelo seguro

obrigatório ", com intuiÍ.o de acrescer informações e procedimentos

complementares.
Art. 2o Fica alterado parágrcrfo único do ArL l'cla Lei no 8.294, de 02 de ioneiro
de 2005, que dispõe sobre a inclusão de informações e procedintento.s nos boletins

de ocorrência de acidentes de trânsito com vítimas, para o recebimento de

indenização, prevista em lei, paga pelo seguro obrigalório, que passct ct vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1'(...)
Parrígrofo único Os procedimentos o que se referem o caput são:

I - deterntinaçiio gráfica no boletim de ocorrência dos prazos do envio do

requerimento, pedindo a devida indenização ao consórcio de seguro obrigatório
de danos pessoais causados por veículos de vias terrestres (DPVAT);

II - relação, por escrito, de todos os documentos necessários, conforme o tipo de

irudenização pleiteada, e das seguradoras onde se poderá solicitar a indenização;

III - especificação dos prazos para requerintento do pagamento da indenização;
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IV - informação, por escrito, da seguradora ou do órgão e seu respectivo
endereço, telefone e horário de funcionamento do núcleo do seguro DPVAT, para
onde deverão ser encaminhados os requerimentos de pedido de indenização e

demais documentos, legalmente exigidos ;
V - os tipos de coberturas, ou seja, por morte, invalidez permanente total ou
parcial e despesas com assistência médica e suplementar;
VI - os valores da indenização;
VII - os bene/iciários, entendidos estes como qualquer vítima de acidente
envolvendo um veículo automotor de via terrestre ou seu beneficiário legal;
VIII - a desnecessidade de identfficação do veículo causador do acidente;
IX - a desnecessidade de apuração da culpa;
X - informação de que não hd limite de vítimas parafins de indenização para um

mesnxo acidente."
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.". (grtío e negrito nosso)

Preliminarmente cumpre informar que a proposição apresenta erro material quanto a

legislação que se pretende alterar, haja vista que, o artigo 2" da proposigão faz menção a alteração

do parágrafo único do Art. Lo da Lei no 8.2940 de 02 de janeiro de 2005 qtrc "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de constar placa de advertência sobre o uso inadequado de anabolizante para a
saúde dos humanos nas dependências de academias de ginástica, clubes esportivos ou similares
no âmbito do Estado de Muto Grosso e dd outras providências'1 norma esta que não se refere ao

teor do conteúdo proposto.

Sendo assim, a proposição em questão, aplica-se o disposto no art. 7o, incisos I, II e II da

Lei Complementar n.o 95 de 26 de fevereiro de 1998, que regulamenta o processo legislativo em

âmbito nacional, que assim dispõe:

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de

aplicação, observados os seguintes princípios :
I - excetuadqs as codificações, cada lei trataró de um ítnico obieto;
II - a lei não conterd maíéria estrunha a seu objeto ou a este não vinculada por
afinidade, pertinência ou conexão;
III - o âmbito de aplicação da lei serd estabelecido deforma tão especílica quanto

o possibilite o conltecimento técnico ou cientffico da área respectiva; (negrito

nosso).

Ademais no âmbito estadual a proposigão contraria o artigo 7o, incisos I, II e III, bem como

o artigo 19 da Lei Complementar n" 06, de27 de dezembro de 1990 qtrc "Dispõe sobre Processo

Legislativo, a elaboraçdo, a redação e a consolidação das leis e dá outras providências. ", vejamos:

Art. 7" O primeiro arÍigo da lei indicará o objetct da lei e o respectivo âmbito de

aplicação, observados os seguinÍes princípios:
I - exceÍuadas as codificações, cada lei tratarú de um único ohieto;
II - a lei não conterrí matéria estranha oo seu ohjeto ou a esle não vinculada por
afinidade, pertinência ou conexão;
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III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido deformu tíio específico quanÍo
o possibilite o conhecimento técnico ou científico da area respecliva.

ArÍ. l9 Nu elahoração de lei cujo propósito seja o de alterar normo legal vigente,
serú indicodu, de modo oreciso, no urtigo unterir»'uquele clue delalharri as

modificações efeluadas a lei e a parle a ser ruodirtcctda. (negrito no.sso).

Nesta perspectiva, o Regimento Intemo desta Casa de Leis, e claro ao dispor sobre a

presente circunstância, vejamos :

Art. 151 Proposição e toda matéricr sujeita à deliheração da Ássembleia
Legislativa e consisle em:
(...)

III - projeto de lei ordinória;
(...)
Pardgrafo único As proposições
sintéticos.

deverão ser redigidas em termos claros e

ArÍ. 155 Níio se admitirão proposições:
(...)

IV - quando redigidas de modo a que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência obj etivada,'
(.. .)
Wil - quando, en1 se tratando de substitulivo, emenda ou suheruendcrs, não
guardem direta relação com a proposiÇão;
IX - quando niio devidamente redigidas;
X - consideradas prejudicadas, nos termos do art. 191;

Poftanto, com base nos referidos aftigos, e levando em consideração que a proposição
income em erro material, haja vista não estar redigida corretamente, resta, poftanto, prejudicada sua

discussão e votação, conforme determina o Regimento Interno.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, em face da prejudicialidade, voto contrário à aprovação do
Projeto de Lei n.' 14512019, de autoria do Deputado Guilherme Maluf.

Sala das Comissões, em 1t,r' de í I de 2022.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, em face da prejudicialidade, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei
n." 14512019, de autoria do Deputado Guilherme Maluf.

Proieto de Lei n." 145/2019 - Parecer n." 32/2022
Reunião da Comissão em 3Çà, (Í7 I Crú)
Presidente: Deputado 1Oi0.^ranan- .rO" 0 brn
Relator (a): Deputado (a) .{f); ú) /yy\r-),À ".i1,-rr0 íh'}r>r

Posição na Comissão Identifi
Relator (a
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FOLHA DE VOTAçÃO - STSTEMA DE DELTBERAçÃO REMOTA
NCCJR I

lrrs 4t
lnru 1.q.

Reunião 33 Reunião Ordinária Híbrida
Data 2sl03l2O22 Horário 08h00min
Proposição Projeto de Lei ne t45l20t9
Autor (a) Deputado Guilherme Maluf

^

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Dilmar Dal Bosco - Presidente x tr tr tr
Deputado Sebastião Rezende - Vice-Presidente x n tr tr
Deputado Dr. Eugênio x tr tr tr
Deputada Janaina Riva n n tr x
Deputado Max Russi n tr T x

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin u n tr tr
Deputado Faissal n tr tr tr
Deputado Delegado Claudinei n n tr tr
Deputado Dr Gimenez tr tr tr tr
Soma Total 3 0 0 2

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente com parecer

CONTRÁRIO. Votaram com o Relator o Deputado Dr. Eugênio presencialmente e o Deputado
Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente a Deputada Janaina Riva e o Deputado Max
Russi. Sendo a propositura aprovada com parecer CONTRARIO.
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